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PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.O O5O/2022
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DISPÕE SOBRE ABERTURA DE
GRÉDITO ADTCIONAL ESPECIAL POR
EXCESSO DE ARRECADAçÃO
FINANCEIRA, E DÁ OUTNA§
PROvlDÊNClAS.
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o PREFEITO DE PRESIDENTE MÉDlcl, Sr. Edflson Feneira de Alencar,no uso
das atribuiçôes legais, faz saber que o Poder Legislatívo Municipal aprovou e ele
sanciona e publica a seguinte Lei:

Artlgo ío Fica o Chefe do Poder Execuüvo Municipal autorizado a abrir no
exercício orçamentário e financeiro conente, um Crédito Adicional Especial por
previsão de Excesso de Arrecadação no valor de R$ 335.ígg,gg (trezentos e trinta e
cinco mil e cento e trinta s nove reais e oitenta e nove cenÍavos), oriundos de
transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural:

I 'Bônus de Asslnatura do Pré§al para Munlcíplos e Estados, Lel Federal
no í3.885 - R$ 205.259,15 (duzentos e cinco mil e duzentos e cinquentia e nove reais e

.̂ quinze centavos).

tl ' Bônus de Asslnatura do Pré€al para ÍUlunicípios e Estados, Lei
Gomplementar no 176t2020 - R$ 129.880,74 (cento e vinte e nove mil e oitocentos e
oitentra reais e setenta e quatro centravos).

Artigo 20 O crédito adicional de que trata o artigo 1o será oriundo do excesso de
anecadaçâo para o exercício de2A22.

Artlgo 30 Fica incluído o referido crédito adicional especial por excesso de
anecadação, no Plano Plurianual - PPA, na Leide Diretrizes orçamentárias - LDO e na
Leido Orçamento Anual deZOZZ- LOA, para o projeto ielemento de
e respectivas unidades orçamentárias, conforme Anexo l.
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AÉlgo 40 Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. José Cunha Jr.,25 de de 2O22.

DE ALENCAR

Prefeito
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Excelentí ssí mo Senhor Vercador prcsidente,

Excelentí ssimos Senâores Ve rcadores:

Afavés do presente expediente, temos a satisfação de remeter a esta r. Casa de Leis
para ser analisado, apreciado e deliberado por Vossas Excelências, o pseto de Lei
Municipal que dispôe sobre abertura de Crrádito Adicional Especial por previsão de
Excesso de Anecadação no vator de Rü 335.í39,89 (tnezentos e trinta e cinco mit e
cento e trinta e nove rcais e oitenta a noyê centavos), oriundos de repasses
federais:

| ' Bônus Assinatura Municipal - R$ 205.259,í5 (duzentos e cinco m1 e
duzentos e cinquenta e nove reais e quinze centavos), trata-se de recursos creditados
nas contias municipais do FEP - Fundo Especial do Petróleo referente a segunda
rodada de licitaçôes do volume excedente da cessâo onerosa do pré-sal, quê serão
destinados a invesümêntos conforme preconiza a Lei no 13gg5/201g, de acordo com a
transcrição abaixo do art. 1o g 3o:

OABIíUETE DO

da trunsferência de recursos peta,União: ou

lV -inveetimenta.

AtL 10 A União transfertÉ, dos yaíores anecadados corn os
leilôes dx volumes excedenúes ao timite a gue se rcíere o § 20
do aú. 10 da Lei no 12.276, da 30 de junho de 20i0, desan{ada
a despesa deoonente da revisão do contrato de cessão onercsa
de que trata a mesma Lei:

§. 3! Os Munieípios destinarão os ÍBcuísos de que tretta o caput
desÍu artigo attemativannnte pan:

lll - criago de reserua frnancein espectfica pan pagamento
das deqpesas previdenciárias am osfundos previdenclários de
servídores p{tblicos ou @m as contrbuiçôes socjaa de que
tratam as aÍÍneas a e c do pa@nfo único do art. il da Lej no
8.212, de 24 de julho de lggl, inclusive os deconenÍes do
descumprimento de oàagagóes acrssórias e os de
contribukfus incidentes soóre o décirno terceirc salário, do
respectivo ente e de Íodas as pe$loas jurÍdicas de direito
ptlblico e privado lntegranÍes de sua *ministraçao direta e
indireta, fisssafuadas as e/nprêsas esfaÍais inctependentes,
vincendas até o exercício financeiro do ano suôseguente ao ano
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Dessa forma, observa-se que os municípios poderão apticar os recursos

alternativamente na criação de reserva para despesas previdenciárias e contribuições
sociais ou em investimentos.

ll- Bônus Assinatura Adicional - R$ 129.880,74 (cento e vinte e nove mil e
oitocentos e oitenta reais e setenta e quaüo centavos) advindos de acordo com a lei
complementar no 176, de 29 de dezembro de 2020. A nova lei institui transferências
obrigatórias da Uniâo para Estados, Distrito Federat e MunicÍpios no montante total de
R$ 58 bilhôes, distribuídos em um período de í8 anos, ou seja, até 2087. A quantia é
para compênsar perdas dos Entes com a desoneração de produtos destinados à
exportação com e ediçâo da Lei Kandir em 1996. Ainda na legislação ocorneu a
alteração da Lei 13.885/2019 para destinar R$ 4 bilhôes aos Entes, no caso de uma
possível anecadação com o leilão dos btocos de Atapu e de Sépia. Nesse oenário, a
Uniâo deverá repassar 25o/o do valor diretamente aos Municípios. Caso os lei!ões

ocoram ern anos diferentes, o montiante repassado será de R$ 2 bilhões em cada
exercício, em parcela única.

Nobres Edie, o presente projeto está devidamente fundamentado pelas Leis que

norteiam a Administração Pública, ê se encontra disciplinado no art. 43 da lei 4.g20t64,
parágrafos 30 e 40:

Att. 43. A abertun dos cÉdffos sup/emenÍares e especíals
depende da existência de recursos disponÍveis para ocorer
a deqpesa e será precedida cle exposição justificativa:

ll - os prcvenientes de excesso de anecadação:

§ 30 Enúende-se por êxcesso de anecadação, Wra os fns
deste aftigo, o saldo positivo das diÍa,renças acumuladas
més a mês ente a aneadação prevista e a realizada,
considerando-se, ainda, a tendéncla do exerclcio.

§ 4 Para o frm de apurar o8 ,l?cursos utilizáveis,
prornnientes de excesso de anecadação, deduzir-se,é a,ff#i:, dos créditos extraordinártos aóerÍos Íto

Serve-se desta o Chefe do Executivo, para êncaminhar cópia dos documentos
pertinentes ao objeto em comento, para apreciação desta casa de Leis.
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Acreditando contiar com o apoio de Vossas Excelências, reiteramos votos de elevada
esüma e distinta consideração, permanecendo ao inteiro dispor de Vossas Excetências
para os esclarecimentos que se fizerem necessários.

Paço Municipal José Cunha e Sil-Va Jr.,25 de maio de 2022.

DE ALENCAR
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Ofício no 40í /SEM GOV 12022

EXMO SR.

VEREADOR: EDIRLEI CASSIMIRO DE OLIVEIRA

DD. PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO

PRESIDENTE MÉDICI.RO

Presidente Médici/RO, í 3 de junho de 2022.

Dob:43--/ -çb-12'L-
Horo: -4LJ41

^

Senhor Presidente,

Respeitosamente vimos a presença de Vossa Excelência solicitar a substituição do
ANEXO, que Íaz parte integrante do Projeto de Lei n" 05012022, qual Dispõe sobre
repasse de recursos (pré-sal), tendo em vista necessidade de adequações no mesmo, por
parte da equipe técnica desta Prefeitura.

Sem mais para o momento.

Respeitosamente,

Av. São João Batista, no 1613 - Centro - Presidente Medici/ RO - CEP: 76.916-000

_U,!Ukgfgstgsntemggt_cggggv.b_f_"*
'.,*,,,: srMpr.Esi Documento assinado eletronicamente por THIAGO IVAN COSTA DOS SANTOS'

*à !,',rlt§$8i Secretário de Governo, em 1310612022 às 10:36, horário de Presidente Médici/RO, com

@fulcro no art. 18 do Decreto no 230 de 26/1112019.
,*:,.: 

=,/râpLEs Documento assinado eletronicamente por EDILSON FERREIRA DE ALENCAR'

fi â.';1itr1$Eâ PREFE|TO(AI, em 13106i2O22 às 10:37, horário de Presidente Medici/RO, com fulcro no

ser conferida no site
lD 216670 e o código veriÍicador

tsffiffi n autenticidade deste docurnenio pode

ffi trânsparenciia. p-resillgntemeit§je.sÍu$' informando o

ffi 9e86FFBo.
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